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Dano e assédio moral no
ambiente de trabalho

1.3 Princípios norteadores do
direito do trabalho na proteção
ao trabalhador

Intenciona-se, a partir daqui, explanar
acerca dos princípios que repelem o dano
moral e o assédio moral na relação traba-
lhista, tendo-se como ponto de partida as
definições dos institutos já largamente sus-
citadas anteriormente.

Uma vez reconhecidas às obrigações
entre empregado e empregador e delineada
a subordinação decorrente do contrato de
trabalho, respeitosamente à prática
laborativa, afirma-se que tal não implica
submissão de personalidade e dignidade do
empregado em face do poder patronal. Ne-
nhum objetivo comercial justifica a prática
de ilícitos que configurem dano moral e as-
sédio moral, porquanto vilipendiam a digni-
dade humana e a personalidade.

Para Amauri Mascaro Nascimento,

Os direitos de personalidade, por sua
vez, são aqueles de natureza
extrapatrimoniais que se referem aos
atributos essenciais definidores da
pessoa, e dentre todos os direitos são
aqueles que melhor procuram valo-
rizar a dignidade do ser humano. São
as prerrogativas de toda pessoa hu-
mana pela sua própria condição, re-
ferente aos atributos essenciais em
suas emanações e prolongamentos,
são direitos absolutos, pois implicam
um dever geral de abstenção para a
sua defesa, sendo indisponíveis,
intransmissíveis irrenunciáveis, e de
difícil estimação pecuniária.

O Código Civil (Lei n. 10.406, de 2002),
nos seus artigos 11 a 21 dispõe sobre os
direitos de personalidade, declarando, ou-
trossim, que são direitos indisponíveis e

Parte final (*)

Bruno Sanchotene Pinto
Gerente Geral da CAIXA em Porto Alegre,
no PAB TRT 4ª REGIÃO.

irrenunciáveis. Essa menção é oportuna,
porque o Direito Civil, além de se preocu-
par com os valores primordiais da pessoa
humana, é fonte subsidiária do Direito do
Trabalho.

Dessa forma, tem-se que a responsa-
bilidade civil será imputada quando confi-
gurada a hipótese do art. 927 do novo Có-
digo Civil, verbis: Aquele que, por ato ilícito
(arts. 186 e 187) causar dano a outrem,
fica obrigado a repará-lo.

Dentro do respeito à dignidade do tra-
balhador, o legislador constituinte de 1988
incluiu a extraordinária garantia constituci-
onal à indenização por dano moral confor-
me se extrai do exame do artigo 5º, incisos
V e X.

A indenização por dano moral, especi-
ficamente, decorre da lesão sofrida pela
pessoa, em sua esfera de valores eminen-
temente ideais, como a  dignidade, a hon-
ra, a imagem e a intimidade da pessoa,
conforme preceitua o art. 5º, X, da  Consti-
tuição Federal.

Por oportuno, sinale-se que, nas rela-
ções de trabalho, a lesão aos direitos da
personalidade, para ensejar reparação de
danos morais, decorre da conduta patro-
nal que coloque o empregado em situação
vexatória, indigna e com a potencial ofen-
sa à honra, a imagem, a dignidade, a priva-
cidade.

Destaca-se, ainda, o principio da boa-
fé, vez que ele é quem norteia as relações
jurídicas, principalmente as relações de
emprego, e uma vez caracterizado o ato
abusivo a ensejar o dano moral, há um
desrespeito à boa-fé, atentatória, por sua
vez, à dignidade do trabalhador.

Portanto, ressalva-se perceptível o lia-
me da dignidade da pessoa humana com

quaisquer relações, em especial a que en-
volve relação de trabalho.

1.3.1 Princípio da Proteção

Refere-se à função precípua do Direito
do Trabalho, que é a de proteger parte mais
fraca da relação jurídica o trabalhador,
hipossuficiente na relação contratual.

É o princípio orientador do Direito do
Trabalho, que ao proteger o trabalhador,
busca estabelecer uma situação de mai-
or equilíbrio à relação, ao definir-se pelo
lado mais desamparado na relação
laboral desigual. Pode ser desmembrado
em: aplicação da norma mais favorável
ao trabalhador; aplicação da condição
mais benéfica ao trabalhador e o in dú-
bio pro operário.

No Direito do Trabalho não se aplica a
hierarquia das leis e sim a aplicação da
norma mais favorável ao trabalhador, em
casos de que hajam mais leis aplicáveis
ao caso concreto.

Temos como exemplo o art. 620 CLT,
que diz “as condições estabelecidas em
convenção, quando mais favoráveis, pre-
valecerão sobre as estipuladas em acor-
do”.

Na aplicação da condição mais bené-
fica ao trabalhador, estas cláusulas não
podem ser substituídas por outras que con-
tenham menos benefícios que as já exis-
tentes no contrato, entendidas como direi-
to adquirido pelo trabalhador, não poden-
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do ser mudadas por outras com menos
vantagens. O direito adquirido fundamen-
ta-se no artigo 5º inciso XXXVI, e especifi-
camente no artigo 468 da CLT.

De acordo com a Súmula 51 do TST,
“as cláusulas regulamentares, que revo-
guem ou alterem vantagens deferidas
anteriormente, só atingirão os trabalha-
dores admitidos após a revogação ou al-
teração do regulamente”. Quer dizer que,
uma cláusula menos favorável aos traba-
lhadores só tem validade em relação aos
novos obreiros admitidos na empresa e
não aos antigos, aos quais essa cláusula
não se aplica.

Aplica-se a interpretação que melhor
atenda os interesses do Trabalhador no
in dubio pro operário, para o caso de ha-
ver mais que uma ao mesmo texto legal.
Constituindo-se o Direito do Trabalho, em
última análise, no sistema legal de pro-
teção dos economicamente fracos
(hipossu-ficientes), em caso de dúvida
num procedimento judicial, a sua inter-
pretação deve sempre ser favorável ao
empregado.

1.3.2 Princípio da Dignidade do
Trabalhador – artigo. 1°, inciso
III, da Constituição Federal de
1988

Cumpre salientar que o princípio da
dignidade humana é um dos princípios
mais atingidos pela prática do assédio
moral, porquanto revela as peculiarida-
des que envolvem a atividade laboral.
Para César Luís Pacheco, esse princípio
“é a base da humanização do trabalho,
que envolve a proteção do homem tra-
balhador tanto no seio da empresa como
fora dela, compreendendo a família”.
Humanização porque considera o traba-
lhador como um ser humano e não como
mercadoria ou elemento de produção.

Concordando, Carmen Camino lecio-
na que “a dignidade da pessoa humana é
o valor preponderante. Todos os demais
valores se irradiam”. Isso quer dizer que
os demais valores, tais como, segurança,
liberdade, igualdade, justiça, e outros, tam-
bém com assento na Constituição Fede-
ral, em torno dela gravitam.

A dignidade humana está amparada
no direito que tem o trabalhador de ser
tratado da mesma forma e intensidade
que pretende o empregador ser respeita-
do. Ademais, persiste na condição de que
mesmo com quaisquer alterações que se
introduza no trabalho seja levada em con-

sideração a dignidade do trabalhador e
sua subsistência.

Assim, discorre Carmen Camino:

É impostergável a defesa do con-
trato mínimo, universal e garanti-
dor da sobrevivência digna,
consubstan-ciado num conjunto de
regras estatais tutelares de direi-
tos indisponíveis, simples e objeti-
vas, sem a enxurrada legislativa que
somente as inviabiliza, dotadas de
sanção eficaz, e cujo cumprimento
se concretize através da fiscaliza-
ção rigorosa, inclusive pela atua-
ção sindical.

Nesse contexto, o trabalho, calcado
no contrato mínimo de trabalho, caracte-
riza-se por ser uma atividade social por
excelência, sua valorização constitui fun-
damento de ordem econômica (artigo
170 da CF), cujo primado é a base da
ordem social (artigo 193 da CF) e que
merece a proteção  constitucional como
matéria-prima dos direitos sociais (arti-
go 6 e 7 da CF).

Assim, os valores sociais do traba-
lho estão precisamente na sua função
de criar riquezas, de prover a sociedade
de bens e serviços e, enquanto atividade
social, fornecer à pessoa humana, bases
de sua autonomia e condições de vida
digna. Já os valores do trabalho, portan-
to, só se materializam, com o direito à
livre escolha do trabalho pelo trabalha-
dor, direitos a condições equitativas
(igualdade de tratamento nas relações
de trabalho), direito a uma remuneração
que assegure ao trabalhador e a sua fa-
mília uma existência conforme com a
dignidade humana do trabalhador e seus
familiares.

1.3.3 Princípio da Boa-Fé

Embora seja um princípio geral do di-
reito, tem ampla aplicação nas relações
de trabalho, em virtude do intenso e per-
manente relacionamento das partes con-
tratantes. Essas partes, seja empregado
e empregador ou seus prepostos, bem
como as partes envolvidas nas negocia-
ções coletivas, devem usar da boa-fé tan-
to no momento da celebração do negócio
jurídico, no decorrer do contrato jurídico,
bem como na fase de extinção do mes-
mo, de modo que cumpram com as obri-
gações pactuadas e não pactuadas, atu-
ando de forma leal e honesta, a fim de
assegurar melhor rendimento no trabalho
e evitar prejuízos.

César Pacheco define este princípio
como sendo “o respeito mútuo entre as
partes para o fiel cumprimento das obri-
gações pactuadas, sejam elas tácitas ou
expressas durante a execução do con-
trato”.

Américo Plá Rodrigues aufere em re-
lação à boa-fé que “pressupõe uma posi-
ção de honestidade e honradez no comér-
cio jurídico, porque contém implícita a ple-
na consciência de não enganar, não pre-
judicar, nem causar danos”.

Pode-se dizer, então, que a boa-fé
garante direitos e obrigações a ambas
as partes, sendo que, de um lado, o tra-
balhador deve fidelidade ao patrão, ten-
do obrigação moral de empenhar-se ao
máximo na realização de suas tarefas.
De outro lado, o empregador, tendo de
fornecer segurança ao trabalhador, deve
remunerar os serviços tomados e não
exigir mais do que o suportável pelo as-
salariado.

1.4 Princípio da Irrenunciabili-dade

É por intermédio do princípio da
irrenunciabilidade que se discute a vali-
dade dos atos praticados pelo empre-
gador. Os artigos 9° e 468 da Consoli-
dação das Leis do Trabalho contemplam
o mesmo grau de nulidade. Dessa for-
ma, seriam nulos de pleno iure todos os
atos de renúncia a direitos trabalhistas,
fossem eles oriundos de lei ou do con-
trato.

Nesse sentido é que discorre Sérgio
Pinto Martins ao afirmar que “não se ad-
mite, por exemplo, que o trabalhador re-
nuncie suas férias. Se tal fato ocorrer, não
terá qualquer validade o ato do operário,
podendo reclamá-las na Justiça do Tra-
balho”.

Sem olvidar que o Tribunal Superior
do Trabalho tem entendido que as leis tra-
balhistas são, em regra, irrenunciáveis.

Na definição de Sérgio Pinto Martins,
o artigo 9°, da CLT, é claro no sentido de
que “serão nulos de pleno direito os atos
praticados com o objetivo de desvirtuar,
impedir ou fraudar a aplicação dos pre-
ceitos trabalhistas”.

 Mesmo que o trabalhador queira, sin-
ceramente, sem qualquer coação real ou
induzimento do empregador, renunciar, ou
deixar de exercer determinado direito, seu
ato é insuscetível de gerar efeitos, por-
quanto se presume o querer coagido ou
induzido, eis que o empregado é parte
hipossufuciente da relação, dependente
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do emprego.
A irrenunciabilidade dos direitos tra-

balhistas traduz a ideia da indisponibi-
lidade dos bens por eles tutelados, ou seja,
irrenunciáveis porque o trabalhador deles
não dispõe. Aqui se evidencia um caráter
publicístico do direito do trabalho, haja
vista que a indisponibilidade é uma ga-
rantia social que protege toda a classe tra-
balhadora.

O estado age por intermédio de leis,
cogentes e imperativas, a fim de corrigir a
desigualdade econômica, uma vez que os
trabalhadores só poderão dispor livremen-
te de seus direitos em situação de igual-
dade de forças com o capital. Desse modo,
sem dúvida, a irrenunciabilidade implica
uma restrição à autonomia da vontade,
eis que esta fica paralisada diante do in-
teresse social que se antepõe ao eventu-
al interesse individual. E é na limitação da
vontade individual que o Estado encontra
o maior remédio para proteger o trabalho,
e em consequência, a liberdade e a digni-
dade do trabalhador. 

Conclusão
Na análise dos temas apresenta-

dos, conclui-se que o assédio moral re-
presenta um fenômeno social muito
antigo, que ocorre em variadas relações
humanas e em qualquer ambiente co-
letivo. Todavia, é nas relações laborais
que tal violência assume perfis de
dramaticidade e de degeneração das
relações interpessoais.

Os fenômenos do dano e do assédio
moral vem ocorrendo com mais velocida-
de, na medida em que a globalização e as
novas técnicas de produção tem redun-
dado em diminuição dos postos de traba-
lho e desvalorização do trabalho huma-
no, o que ocasiona o medo do desempre-
go que, por sua vez, avilta os preços da
mão de obra e da remuneração do traba-
lho. Tais consequências acabam por levar
o indivíduo a condições de submissão e
degradação, ao seu limite extremo de
suportabilidade.

O presente estudo foi proposto visan-
do esclarecer algumas dúvidas que cer-
cam o tema do assédio moral nas rela-
ções de trabalho, enfocando aspectos his-
tóricos, psicológicos e legais que envol-
vem o tema. No seu desenvolvimento,
buscou-se conceituar e caracterizar a fi-
gura do dano e do assédio moral dentro
da sociedade e legislação brasileira, bem
como estabelecer diferenças entre o que

não se constitui assédio moral, a fim
diferenciá-lo de outras condutas,
comumente confundidas.

A prática de condutas constrangedo-
ras e vexatórias no ambiente de trabalho,
conhecida atualmente pela expressão
assédio moral, vem transformando o lo-
cal de trabalho em um palco de conflitos,
refletindo, muitas vezes, em situações inu-
sitadas ao Direito, com consequências que
não se restringem apenas à vida do traba-
lhador, mas a toda a sociedade.

Convém apontar que o assédio moral
perfaz-se por meio de incontáveis formas,
palavras e gestos, na maior parte das ve-
zes dissimulados e circunscritos ao uni-
verso do assediante e do assediado. É jus-
tamente neste aspecto, da constatação
de que o assédio moral manifesta-se atra-
vés de condutas que envolvem diversos
tipos discriminatórios, que o mesmo pas-
sou a ser analisado com maior afinco.

Muito embora se trate de conduta ilí-
cita, a prática do assédio moral não en-
contra regulamentação própria no Direito
do Trabalho, Civil ou Penal, e conquanto
tenha apresentado crescimento demasi-
ado, os avanços relativos à existência de
normas inibidoras de tais condutas é mo-
roso.

O projeto de lei, que tramita no Con-
gresso Nacional, de alteração do Código
Penal, tipificando o assédio moral nas re-
lações de trabalho, demonstra a relevân-
cia do fenômeno, muito embora a propos-
ta legislativa seja somente para atacar os
efeitos, esquecendo-se das causas.

Por tudo que se demonstrou no de-
senrolar do presente estudo, ressalte-se
que a prática do assédio moral ofende o
princípio norteador de todo o
ordenamento pátrio, qual seja, o princípio
da dignidade da pessoa humana. Já o dano
moral é a consequência de um ato lesivo
que atinge os direitos personalíssimos do
indivíduo, os bens de foro íntimo da pes-
soa, como a honra, a liberdade, a intimi-
dade e a imagem.

A conscientização da sociedade, das
empresas e do Estado acerca da impor-
tância da adoção de medidas preventivas
que possibilitem a formação de um ambi-
ente de trabalho sadio e equilibrado vem
sendo percebida pelo esforço de todos os
setores, no sentido de coibir as práticas
reiteradas das indigitadas condutas.

Notadamente, o Judiciário tem dado
contribuição plena e intensa na proteção
e solução dos casos de abuso, ainda mais

desde o aumento de demandas nos Tri-
bunais da Justiça do Trabalho, após ter
aumentada sua competência pela EC
nº45, para julgar todos os atos atinentes
às relações do contrato de trabalho e dele
advindas.

Por fim, ressalva-se que para sanar
este grande problema que vem assolan-
do a sociedade e, principalmente, os tra-
balhadores de todo o mundo, não basta o
ressarcimento dos danos morais sofridos,
sendo necessário, contudo, que haja a
normatização específica em nosso siste-
ma jurídico e no ordenamento jurídico in-
ternacional. 
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